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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quarta-feira, 27 de julho de 2022.  

 
Representantes de Entidade que desenvolvam programas para pes-
soa idosa 
Federação das Associações de Bairros de Nova Iguaçu 
 
Titular: Solange da Silva Brito 
Suplente: Dulcemary da Silva Serra 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando 
as disposições ao contrário.  

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05106/2022 

 
 

DECRETO N.º 12.869 DE 26 DE JULHO DE 2022. 

 

Altera os artigos 4º, 5º, 7º e revoga § 4º do Art. 2º do Decreto n.º 10.662 de 

24 de fevereiro de 2016. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, DECRETA: 

 

Art. 1°. O Art. 4º do Decreto n.° 10.662/2016 passa a vigorar com a se-

guinte redação: 

 

“Art. 4º. Após a análise da Secretaria de Controle Interno o processo, 

sanado de eventuais incorreções, será encaminhado à Secretaria re-

quisitante.” 

 

Art. 2°. O Art. 5º do Decreto n.º 10.662/2016 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 5º. A secretaria requisitante encaminhará o processo à Secretaria 

Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEMEF, para ve-

rificar: 

 

I – a disponibilidade orçamentária, a compatibilidade da despesa com 

Plano Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 

 

II – se a contratação pretendida acarreta aumento da despesa de pes-

soal, hipótese na qual instruirá o processo com a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subsequentes; 

 

III – o cumprimento dos demais requisitos previstos na Lei Complemen-

tar n.° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.” 

 

§ 1°. Caso não haja conformidade e consequente aprovação pela Se-

cretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças o processo 

retornará à secretaria requisitante para sanar as incorreções; 

 

§ 2°. Em caso de aprovação pela Secretaria Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças o processo deverá ser encaminhado à Co-

missão Permanente de Licitações de Materiais, Obras e Serviços que 

providenciará a minuta do documento convocatório (edital ou convite) 

e demais peças para realização do certame. 

 

Art. 3°. O Art. 7º do Decreto n.º 10.662/2016 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 7º. Após análise e parecer da Procuradoria-Geral o processo será 

encaminhado à Comissão Permanente de Licitações, Materiais e Ser-

viços para sanar eventuais incorreções do processo e em seguida en-

caminhado para o Gabinete do Prefeito para autorizo, retornando à 

CPLMOS para realização do certame licitatório. 

 

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Licitações, Materiais e 

Serviços, após sanada as adequações que, por ventura, vierem a ser 

apontadas pela Procuradoria-Geral, promoverá a publicação do Edital 

e providenciará o seu envio, na forma estabelecida na Deliberação n.° 

312/2020, ao TCE/RJ.”  

 

Art. 4°. Fica revogado o § 4º do Art. 2º e as disposições em contrário. 

 

Art. 5°. O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 05107/2022 

 

DECRETO N.º 12.870 DE  26 DE JULHO DE 2022. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 

de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semug e Semed na forma 

deste Decreto. 

 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-

missão e as funções gratificadas constantes do Quadro abaixo e na forma 

nele mencionado: 
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CI SIMB. 
NOMENCLA-

TURA NOVA 
ORG. 

S
E

M
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DIRETOR ADJUNTO - 

ESCOLA MUNICIPAL 

GOVERNADOR LEO-

NEL DE MOURA 

 BRIZOLA 

DAS III 638 2316 DAS III 
ASSESSOR 

 TÉCNICO 

S
E

M
U

G
 

DIRETOR ADJUNTO - 
E.M.E.I CASA DA CRI-
ANÇA PRESIDENTE 
GETÚLIO VARGAS 

DAS III 639 2317 DAS III 
ASSESSOR  
TÉCNICO 

DIRETOR ADJUNTO - 
ESCOLA MUNICIPAL 

PROF. LUCIA HELENA 
DE LIMA 

DAS III 642 2318 DAS III 
ASSESSOR 
 TÉCNICO 

DIRETOR ADJUNTO - 
ESCOLA MUNICIPAL 

DARCILIO AYRES 
RAUNHEITTI 

DAS III 643 2319 DAS III 
ASSESSOR 
 TÉCNICO 

DIRETOR ADJUNTO - 
E.M.E.I. - PATRICIA 
PEREITA GASPAR 
SOMMA PEREIRA 

DAS III 644 2320 DAS III 
ASSESSOR  
TÉCNICO 

ASSESSOR TÉCNICO DAS III 2242 2321 DAS III 
ASSESSOR  
TÉCNICO 

ASSESSOR TÉCNICO DAS III 2243 2322 DAS III 
ASSESSOR  
TÉCNICO 


